
CAMPANHA 2012 
BALANÇO DO PLANO 

OPERACIONAL DE 
PREVENÇÃO 





2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 

ÁREA  

(ha) 
58.911 78.674 78.641 79.802 84.512 91.988 86.625 94.607 94.567 

Acréscimo 
anual 

+ 34% = +2% +8% + 9% -6% +9% = 

EVOLUÇÃO DA ÁREA ASSOCIADA NO INTERIOR DO POP 





FUNCIONAMENTO 2012 

• 7 dias por semana 

• percursos pré definidos                                

• rotatividade semanal 

• horário de funcionamento   

(turnos das 11h -19h e das 12h-20h) 

• almoço dentro das Zonas de Intervenção 

• viatura  de “piquete” das 19h-22h, para 

intervenção em fogos nocturnos (rotatividade 

semanal)    



FUNCIONAMENTO 2012 

Estacionamento diário de todas as viaturas nos LEE’s: 

•  locais com boa visibilidade e acessibilidade 

• horário 

•14h30-17h00 

•11h30-19h00 – equipa de Sapadores Florestais 

(dias de alerta amarelo, laranja ou vermelho) 
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Gráfico 1 - Tipo de Intervenções 
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Gráfico 2 - Nº ocorrências por Zona de Intervenção 
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Gráfico 3 - Área ardida por Zona de Intervenção 
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Gráfico nº4 – Nº de Detecções 

Detecção 





POP Nº de 
Ocorrências 

Área 
Ardida 

(ha) 

Zona 1 0 - 

Zona 2 1 71,77 

Zona 3 8 - 

Zona 4 22 0,92 

Zona 5 14 - 

Zona 6 6 32,27 

Zona 7 3 0,56 

Fora 6 113,23 

Total 60 218,75 





2007 2008 2009 2010 2011 2012 

Nº ocorrências 29 23 47 57 28 20 

Nº Intervenções 47 28 53 68 61 86 

Área Ardida 108,17 24,99 23,36 54,8 50,06 218,75 

Zona com maior nº 

de ocorrências 
4 4 4 4 4 4 

Zona com mais área 

ardida (dentro da 

área do  POP) 

4  

(56,94 ha) 

4  

(11,32 ha) 

4  

(11,06 ha) 

5 

(33,34 ha) 

 5   

(23,69ha) 

2 

(71,77ha) 

% 1ªs intervenções >50% <50% <50% <50% <50% <50% 

% detecções pelas 

equipas 
34 61 13 35 21 28 



CAMPANHA 2013 
PLANO OPERACIONAL DE 

PREVENÇÃO 



POP  

Época de Funcionamento 

19 de Junho a 30 de Setembro 

Portaria nº202/2013 de 14 de Junho 

PERÍODO CRÍTICO PARA 2013 

1 de Julho a 30 de Setembro 

(durante este período são asseguradas medidas especiais de prevenção 

contra incêndios florestais) 



COORDENAÇÃO - APFC 

• Gestão operacional do Plano 

 

• Gestão dos recursos humanos afectos ao Plano 

 

• Planificação das acções das equipas de intervenção 

 

• Elo de ligação entre a direcção, as equipas de intervenção, os associados e a 
protecção civil 

 

• Comando das acções de intervenção 



EQUIPA DE SAPADORES 

EQUIPAS DE 1ª INTERVENÇÃO 

EQUIPAS DE 1ª INTERVENÇÃO 

• Responsáveis pela vigilância 

• Responsáveis pela detecção e 1ª intervenção 

• Responsáveis pela conservação do equipamento 

• Colaboração com os bombeiros no rescaldo aos fogos 
florestais  



N.º Alerta 112 

CDOS – Santarém 
 
243 594 240 
  

Bombeiros Coruche 243 610 260 

Coordenador APFC 934 306 133 

Rádio APFC 1.90 



CAMPANHA 2013 
 
 
 
18 OCORRÊNCIAS  
 
ÁREA ARDIDA DE 165 HA, APENAS NUM INCÊNDIO FLORESTAL 



• Temperatura máxima de 40ºC 
 
• Humidade relativa inferior a 30% 
 
• Sucessão de 9 dias de risco de incêndio Muito Elevado a Elevado 





Uso do solo Agrícola Sb Pm Pb Ec Mistos TOTAL 

ha 8,1 23,5 4,9 76,4 5,3 47,6 165,9 





  

REGRAS PRÁTICAS DE PREVENÇÃO  
 AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS  

 



A realização de queimadas (para renovação de pastagens e eliminação de 
restolho) carece de licenciamento da Câmara Municipal ou Junta de 
Freguesia, e tem de ser executada sob orientação de um técnico 
credenciado, e só são possíveis fora do período crítico desde que o risco 
de incêndio seja inferior ao nível elevado (3)  
 
Queima de sobrantes só é possível fora do período crítico, e quando o 
risco de incêndio for inferior a muito elevado (4) 
 

  
Durante o período crítico, e fora deste sempre que o risco de incêndio seja 
superior a muito elevado não é permitido em todos os espaços rurais: 
 
Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confecção  de alimentos 
 
Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de  sobrantes de exploração 
 
Fumar nas áreas florestais, ou fazer lume de qualquer tipo no seu interior ou nas 
vias que as delimitam ou atravessam 
 



 
Durante o período crítico nos trabalhos e outras actividades que decorram 
em todos os espaços rurais e com eles relacionados são obrigatórios: 
 

 Dispositivos de retenção de faíscas ou faúlhas e dispositivos 
tapa-chamas nos tubos de escape ou chaminés, de todas as 
máquinas de combustão externa e interna (por exemplo: 
tractores, máquinas e veículos de transporte pesados) 
 

 Equipar estas máquinas com extintores 
 
 



   OS PROPRIETÁRIOS FLORESTAIS DEVEM CERTIFICAR-SE QUE: 
 
- Redes viárias (EP) e Ferroviárias (REFER) tem uma faixa lateral de 

terreno LIMPA nunca inferior a 10 m 
 

- Linhas de distribuição de energia eléctrica (REN) tem uma faixa 
lateral de terreno LIMPA nunca inferior a 7 ou 10 m 

 
  



 
 
 
 
 
- Fazer a gestão de combustível numa faixa de 50m em redor das 

edificações 
 

- Facultar o acesso às entidades responsáveis pelos trabalhos de 
gestão de combustível 

 
- Salvaguardar uma área sem vegetação com 10 m em redor das 

zonas de empilhamento e de produtos resultantes do corte 
(lenhas e sobrantes) 

 
- Kit’s de 1ª intervenção operacionais 
 
- Grades de discos montadas nos tractores 

 
 

OS PROPRIETÁRIOS FLORESTAIS TEM AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES: 
 



 
 
 
 
 
- Realização anual de aceiros 

- Largura mínima nunca inferior a 8 a 10 m 
- Sem continuidade horizontal e vertical 

 
 
 
 

 
  


